
Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Garibaldi 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 
SECRETARIA: SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TALÕES DESEMBARAÇO DE VEÍCULO ENVOLVIDO EM SINISTRO DE TRÂNSITO. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente solicitação visa a aquisição de talões desembaraço de veículo envolvido em 
sinistro de trânsito (sem vítimas), destinados ao uso operacional das equipes de fiscalização e 
policiamento de trânsito. O atendimento a sinistros de trânsito que resultam apenas em danos 
materiais exige celeridade para a desobstrução das vias e a garantia da fluidez e segurança 
viária. No entanto, a liberação dos veículos não exime o poder público de coletar os dados 
necessários para a formalização do ato administrativo. 

A ausência de um formulário padronizado no local do evento pode gerar perda de 
informações cruciais, inconsistências nos relatos e dificuldades na posterior confecção do 
boletim de ocorrência de acidente de trânsito (boat). 
 

2. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

É necessária a aquisição de talões desembaraço de veículo envolvido em sinistro de 
trânsito, impressão 1x1, talões 25x2 vias, esse material é fundamental para a eficiência do 
serviço público, pois otimiza o tempo de permanência das viaturas em local de acidente e 
assegura aos cidadãos um registro documental robusto, essencial para o exercício de seus 
direitos civis junto a seguradoras e ao poder judiciário, considerando o baixo custo do item, 
justifica-se a contratação por meio de compra direta. 
 

3. QUANTIDADE DE SERVIÇO A SER CONTRATADO/ MATERIAL A SER ADQUIRIDO 
 
05 unidades de talões desembaraço. 
 

4. VALOR UNITÁRIO/ TOTAL DA AQUISIÇÃO /CONTRATAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO TOTAL 
Talões desembaraço de veículo envolvido em sinistro de 
trânsito – impressão 1x1, talões 25x2 vias. 

UN 05 tls R$ 23,00 115,00 

 
Valor total: R$ 115,00. 
 

5. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO CONTRATADO 
 

Justifica-se a escolha da Gráfica Garibaldense inscrita no CNPJ: 86.922.879/0001-44, 
por ter o material de boa qualidade, de acordo com as exigências específicas e também por 
possuir melhor preço em comparação às outras gráficas.  
 

6. LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
Prefeitura Municipal de Garibaldi – Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 
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7. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA  

 
Órgão: 14 – SEC. MUN. DA SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 
15.452.0008.2218.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SMSMU 
3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO – PESSOA JURÍDICA (1430) 
3.3.90.30.16.00.00.00 – MATERIAL DE EXPEDIENTE (143001) 
 

8. FUNDAMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 – contratação direta em razão do valor (dispensa de 
licitação). 
 
 
 
Atesto, para os devidos fins, que o valor da contratação ora solicitada, com estas características, 
somadas às demais realizadas para tal finalidade, não ultrapassam os limites definidos no art. 75, I e II da 
Lei Federal 14.133/2021 no ano corrente. 
 
 
 
 

   Garibaldi, 17 de março de 2026. 
 

 
 
 

 
 
       NOME: Marciane Galvagni 
       CARGO: Assessora Executiva 
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